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O PREFEITO DO MUNICIPIO OE MATA GRANDE, ESTADO
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei
orgánica Municipal, faz sarrer que a câmara Municipar aprovou e ere sanciona
a seg u in te Lei.
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LEI N.O 105 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

"Dispõe sobre a regulamentação do
exercício profissionat dos Agentes
Comunitários de Saúde e dos Ágerles
de Combate âs Endemlas e dá outras
providências.'

Art. 10 E essenciar e ob igatória a presenÇa de Agentes comunitários cre
saude na Estratégia saúdr da Família e de Agentes de combate as Endemias
na estrutura de vigilância eiridemiológica e ambiental.

| - R$ 1.250,00 (mil drzentos e cinquenta reais) em 1o de janeiro de 201t)
ll - R$ 1.400,00 (mil ê quatrocentos reais) em .1o de janeiro de 2020.
lll - R$ 1550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 10 de janeiro de
2021

Parágrafo Unico - O pisc salarial de que trata o art. 30 será realustado,
anualmente, em .1o 

de jane ro, a partir do ano de 2022.

Art. 4o. A jornada de trabirlho de 40 (quarenta) horas semanais exlgida para
garantia do piso salarial lrrevisto nesta Lei será integralmente dedicada às
aÇoes e aos serviços de 1:romoçào da saúde, de vigilância e Clemiológica e

Art. 20 A cada 2 (dois) ancs, os A.gentes Comunitários de Saúde e os Agentes
de Combate às Endemias Í equentarão cursos de aperfeiçoamento

Parágrafo Único - Os cursos de que trata o art. 20 deste artigo serão
organizados e financiados, de modo kipartite, pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios.

Art. 30 o piso salarial p ofissional nacional dos Agentes comunrtários (ie
sa(rde e dos Agentes de combate às Endemias é fixado no varor de RS
1550.00 (rnil quinhentos ,: cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte
escalonarnenlo
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ainbientar e de combate a endemias em pror das famírias e das comu.idades
assistidas. no ámbito dos respectivos territórios de atuação, e assegurará aos
Agentes comunitários de saúde e aos Agentes de combate às Endemias
participaÇão nas atividades de plane1amento e avaliação de açÕes, de
detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniÕes de equipe.

Art' 5o' Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as
disposrçÕes em contrário.

I\,4ata Grande/Al, 13 de dezembro de 2018

Í
Prefeito

Publicado. registrado e arquivado na secretária Municipar de Adnrrnistração,
aos treze dras do mês de dezembro do ano de 20í g.

arias de Alenca r
ecretária Municipal de Administraçáo


